PARECER Nº    842  , DE 2004 

de Relator Especial, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 825, de 2001

 De iniciativa do nobre Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe proíbe as Universidades e Faculdades do Estado de São Paulo de cobrarem taxas para a expedição de documentos. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 179ª a 183ª Sessões Ordinárias (de 05 a 11/12/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental.

Sendo assim, foi designado Relator Especial para, em substituição a essa Comissão, apreciar o projeto no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relator designado, verificamos que o autor pretende proibir as Universidades e Faculdades do Estado de São Paulo de cobrarem taxas dos alunos para a expedição de declarações, atestados, certidões e de outros requerimentos, objetivando minimizar as despesas dos alunos dos cursos de ensino superior do Estado. 

A matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, “caput” da Constituição do Estado, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, não havendo, portanto, sob esse aspecto, nenhum impedimento à aprovação do projeto.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 825, de 2001.

a) CAMPOS MACHADO – Relator Especial

